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PARECER 

 

 

 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Estado do 

Rio Grande do Sul. Artigo 4º, parágrafo 5º, do Decreto 

Estadual nº 52.397/2015, e artigo 3º, parágrafo 7º, do Decreto 

Estadual nº 53.144/2016. Utilização da Taxa Referencial – TR 

para atualização monetária de indenização de licenças-

prêmio e férias. Reconhecimento, pelo Supremo Tribunal 

Federal, em sede de repercussão geral, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 870.947/SE (Tema 810), da inadequação da 

Taxa Referencial como índice de atualização monetária dos 

débitos da Fazenda Pública por ofensa desproporcional ao 
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direito de propriedade. Mácula que, igualmente, se verifica 

nos dispositivos legais objeto do presente incidente, onde a 

previsão de incidência da Taxa Referencial tem o mesmo 

escopo, padecendo, pois, do mesmo vício. PARECER PELA 

PROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO.  

 

 

 

1. Trata-se de arguição de inconstitucionalidade 

suscitada pela QUARTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL nos autos 

da Apelação Cível - Remessa Necessária nº 5032246-

96.2023.8.21.0001, em que figuram como partes o Sindicato dos 

Agentes, Monitores e Auxiliares de Serviços Penitenciários do 

Estado do Rio Grande do Sul (apelante) e o Estado do Rio Grande 

do Sul (apelado), objetivando a análise de constitucionalidade do 

artigo 4º, parágrafo 5º, do Decreto Estadual nº 52.397/2015, e artigo 

3º, parágrafo 7º, do Decreto Estadual nº 53.144/2016, em decisão 

assim ementada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
SUSEPE. AÇÃO COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA. 
SINDICATO. TEMA 823 DO STF.  
1. Segundo a tese firmada pelo STF na apreciação do Tema nº 
823 de Repercussão Geral, os sindicatos possuem ampla 
legitimidade extraordinária para defender em juízo os direitos 
e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da 
categoria que representam, inclusive nas liquidações e 
execuções de sentença, independentemente de autorização dos 
substituídos.  
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2.  Na forma do art. 81, inciso III, do CDC, são interesses ou 
direitos individuais homogêneos aqueles decorrentes de 
origem comum.  
3. A atualização monetária da indenização de férias e 
licenças-prêmio pela Taxa Referencial impõe restrição 
desproporcional ao direito de propriedade, previsto no art. 5º, 
inc. XXII, da Constituição Federal. 
4. Suscitado Incidente de Inconstitucionalidade do disposto no 
art. 4º, § 5º, do Decreto nº 52.397/15 e do art. 3º, § 7, do Decreto 
nº 53.144/16, na forma do art. 97 da Constituição Federal, art. 
253 do RITJRS e Súmula Vinculante nº 10 do STF. 
APELAÇÃO PROVIDA. NA FORMA DO ART. 1.013, § 3º, I, DO 
CPC, INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
SUSCITADO. 

 
 

A Câmara proponente suscitou a inconstitucionalidade 

dos dispositivos legais referidos em razão do entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no 

bojo do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE (Tema 810), no qual 

reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei Federal nº 

9.494/1997, que estabelecia a Taxa Referencial como índice de 

atualização monetária incidente sobre as condenações judiciais da 

Fazenda Pública, visto que a ‘ratio decidendi’ do julgado se aplica 

igualmente ao caso em tela, em que abordado o índice de 

atualização de pagamento de indenização pela via administrativa, 

uma vez que a TR não se qualifica como ‘medida adequada a 

capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 

promover os fins que se destina’, como constante da tese fixada no 

Tema nº 810. Consigno que indenização relativa a férias e licença-

prêmio, convertidas em pecúnia, compõe o patrimônio jurídico do 
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servidor. Assim, mesmo que o pagamento se dê na via 

administrativa, não contenciosa, deve observar a devida 

recomposição da moeda. Portanto, as disposições regulamentares 

em tela se revelam inconstitucionais, ofendendo o art. 5º, XXII, da 

CF (...). 

Distribuído o feito no âmbito deste egrégio Órgão 

Especial, foi determinada a abertura de vista ao Sr. Procurador-Geral 

de Justiça. 

É o breve relatório. 

 

2. Os dispositivos impugnados estão redigidos nos 

seguintes termos: 

 

Decreto nº 52.397, de 12 de junho de 2015: 
 
Art. 4º A conversão em pecúnia da licença-prêmio e da licença 
especial de que trata a Lei Complementar nº 10.990, de 18 de 
agosto de 1997, já adquirida e não usufruída nem convertida 
em tempo de serviço, fica autorizada para as situações de 
rompimento do vínculo funcional decorrentes de 
aposentadoria civil ou militar, exoneração ou falecimento. 
(...). 
§ 5º A indenização de que trata este artigo corresponderá ao 
total dos meses de licença não usufruídos e será calculada 
com base na última remuneração integral do(a) servidor(a) 
em atividade, excluídas as parcelas de caráter transitório ou 
eventual, sendo o montante atualizado pela Taxa Referencial 
até o efetivo pagamento, que ocorrerá em:  
I – seis parcelas mensais para os valores até R$ 6.000,00 ( 
seis mil reais);  
II – doze parcelas mensais, para as quantias de R$ 6.000,01 
(seis mil reais e um centavo) a R$ 12.000,00 (doze mil reais);  
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III – dezoito parcelas mensais, para as quantias de R$ 
12.000,01 (doze mil reais e um centavo) a R$ 32.000,00 (trinta 
e dois mil reais);  
IV – trinta e seis parcelas mensais para os valores de R$ 
32.000,01 (trinta e dois mil reais e um centavo) a R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais); e  
V – sessenta parcelas mensais para as quantias acima de R$ 
95.000,01 (noventa e cinco mil reais e um centavo). 
(...) 
 
Decreto nº 53.144, de 26 de julho de 2016: 
 
Art. 3º A conversão em pecúnia das férias, incluído o abono 
constitucional, já adquiridas e não usufruídas e nem 
prescritas na forma do § 18 do art. 2º deste Decreto, bem 
como das férias proporcionais, será paga nas situações de 
rompimento do vínculo funcional decorrentes de 
aposentadoria civil ou militar, de exoneração, de demissão ou 
de falecimento, bem como nos casos de afastamentos legais 
sem remuneração por períodos superiores a 30 (trinta) dias. 
(...). 
§ 7º A indenização de que trata este artigo corresponderá ao 
total dos dias de férias vencidas e proporcionais não 
usufruídas e será calculada com base na última remuneração 
integral do servidor em atividade, incluídas as parcelas de 
natureza remuneratória e excluídas as de caráter 
indenizatório, acrescidas do terço constitucional, sendo o 
montante atualizado pela Taxa Referencial mensal a partir 
do rompimento do vínculo funcional ou do afastamento sem 
remuneração até o pagamento, que ocorrerá em:  
I – seis parcelas mensais para os valores até R$ 12.000,00 
(doze mil reais);  
II – doze parcelas mensais, para as quantias de R$ 12.000,01 
(doze mil reais e um centavo) a R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais);  
III – dezoito parcelas mensais, para as quantias de R$ 
32.000,01 (trinta e dois mil reais e um centavo) a R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais); e  
IV – trinta e seis parcelas mensais para as quantias acima de 
R$ 95.000,01 (noventa e cinco mil reais e um centavo). 
(...). 
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3. Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, em 

acórdão publicado em 20 de novembro de 2017, proferido em sede 

de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 

1º-F da Lei Federal nº 9.494/1997, com a redação a ele conferida 

pela Lei Federal nº 11.960/2009, consoante ementa assim vazada: 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA 
LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA 
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, 
XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E 
FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO 
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, 
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E 
VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), 
no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte 
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir 
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais 
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de 
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros 
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito 
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fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o 
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada 
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a 
que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo 
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua 
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor 
na medida em que capaz de ser transformada em bens e 
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e 
generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, 
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; 
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. 
São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; 
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 
2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto 
fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar 
a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela 
qual os índices de correção monetária devem consubstanciar 
autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. (RE 870947, Relator(a): LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 20-09-2017, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
262  DIVULG 17-11-2017  PUBLIC 20-11-2017) 

 

A Corte Federal, ainda, por força desta decisão, 

firmou a seguinte Tese (Tema 810): 

 

I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros 
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu 
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da 
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isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações 
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;  
II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, 
revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, 
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada 
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea 
a promover os fins a que se destina. 

 

Nesta linha de intelecção, mostra-se irretocável o 

entendimento sustentado pela Câmara proponente quanto à mácula 

de inconstitucionalidade de que padece o parágrafo 5º do artigo 4º do 

Decreto Estadual nº 52.397/2015, que fixa a Taxa Referencial como 

índice de atualização monetária das indenizações de licença-prêmio 

a serem pagas pelo Estado aos servidores e, também, o parágrafo 7º 

do artigo 3º do Decreto Estadual nº 53.144/2016, que estabelece o 

mesmo índice de atualização para as indenizações de férias a serem 

alcançadas aos servidores, pois, em ambos os casos, o índice de 

atualização monetária eleito pelo Estado do Rio Grande do Sul não 

se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços 

da economia, sendo inidôneo para preservar o poder aquisitivo da 

moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela 

inflação, como expressamente reconhecido pela Corte 

Constitucional Federal. 
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Note-se que o escopo da incidência da Taxa 

Referencial quando dos pagamentos de indenizações de licenças-

prêmio e férias aos servidores estaduais é o mesmo que o buscado 

pelo artigo 1º-F da Lei Federal nº 9.494/1997 quando determinava a 

incidência da Taxa Referencial às condenações judiciais da Fazenda 

Pública, ou seja, preservar o valor monetário dos pagamentos a 

serem feitos, sob pena de, em não o fazendo, ensejar afronta 

desproporcional ao direito de propriedade - como assentado pelo 

Supremo Tribunal Federal em sua decisão que reconheceu a 

inadequação da Taxa Referencial como índice de atualização 

monetária -, direito este expressamente assegurado pela Carta 

Federal em seu artigo 5º, inciso XXII, in verbis: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
(...). 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
(...). 
 

Cumpre salientar, ainda, que este entendimento já 

havia sido manifestado, anteriormente, pela Corte Suprema Federal 

em matéria de requisitórios judiciais1, consoante ementa que ora se 

colaciona: 

                                                           
1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. SUPOSTA OMISSÃO QUANTO AO ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO 
DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO 
CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO 
CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE 
VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). 
CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE 
“SUPERPREFERÊNCIA” A CREDORES DE VERBAS 
ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE 
DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE 
JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA 
PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 
(SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
(CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA 
SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS 
INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO 
EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À 
EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), 
DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 
5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, 
ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O 
PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). 

                                                                                                                                                            
(“PRECATÓRIOS NÃO EXPEDIDOS”). ALCANCE MATERIAL DA DECISÃO DE MÉRITO. 
LIMITES DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO DO 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. EXTENSÃO 
DO ACÓRDÃO EMBARGADO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 foi declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, apenas na parte em que o texto legal 
estava logicamente vinculado no art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/2009, o qual se 
refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, não abarcando as condenações 
judiciais da Fazenda Pública. 2. A correção monetária nas condenações judiciais da Fazenda 
Pública seguem disciplinadas pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, devendo-se observar o índice 
oficial de remuneração da caderneta de poupança como critério de cálculo; o IPCA-E deve 
corrigir o crédito uma vez inscrito em precatório. 3. Os juros moratórios nas condenações 
judiciais da Fazenda Pública seguem disciplinadas pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, 
aplicando-se-lhes o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança como critério de 
cálculo, exceto no que diz respeito às relações jurídico-tributárias, aos quais devem seguir os 
mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública remunera o seu crédito. 4. Embargos de 
declaração rejeitados. (ADI 4357 QO-ED, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
09-12-2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157  DIVULG 03-08-2018  PUBLIC 06-08-
2018) 
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IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, 
XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E 
FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO 
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS 
CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO 
ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, 
ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO 
REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À 
CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO 
(CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA 
(CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À 
JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL 
(CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À 
COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO 
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de 
emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 
tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo 
entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, §2º), de sorte que 
inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do 
grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. 
A interferência judicial no âmago do processo político, 
verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder 
Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que 
prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa 
formal à Constituição brasileira. 2. Os precatórios devidos a 
titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave 
devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, 
posto metodologia que promove, com razoabilidade, a 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a 
proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da 
margem de conformação do legislador constituinte para 
operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela 
Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão “na data 
de expedição do precatório”, contida no art. 100, §2º, da CF, 
com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza 
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temporal para a aplicação da preferência no pagamento de 
idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os 
cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que 
discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a 
alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição 
do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente 
este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. A compensação dos 
débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto 
nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos 
pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, 
art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 
5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e 
ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, 
art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de 
Direito (CF, art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de 
propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses 
em que a atualização monetária dos débitos fazendários 
inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que 
este referencial é manifestamente incapaz de preservar o 
valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a 
inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, 
mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de 
modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte 
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a 
promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do 
período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a 
débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança vulnera o 
princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao 
incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela 
discriminação em detrimento da parte processual privada que, 
salvo expressa determinação em contrário, responde pelos 
juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do 
Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de 
inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão 
“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, 
§12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, 
quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam 
aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e 
qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as 
regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à 
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fixação de juros moratórios de créditos inscritos em 
precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que 
inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela 
inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos 
itens 5 e 6 supra. 8. O regime “especial” de pagamento de 
precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 
62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos 
judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento 
de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do 
Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da 
Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia 
(CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da 
tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e 
à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração 
de inconstitucionalidade julgado procedente em parte. (ADI 
4357, Relator(a): AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14-03-2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188  DIVULG 25-09-2014  
PUBLIC 26-09-2014) 
 
Como corolário, merece acolhimento o incidente 

suscitado para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da 

expressão pela Taxa Referencial, inserida no parágrafo 5º do artigo 

4º do Decreto nº 52.397/2015 e da expressão pela Taxa Referencial 

mensal, insculpida no parágrafo 7º do artigo 3º do Decreto nº 

53.144/2016, por afronta ao artigo 5º, inciso XXII, da Constituição 

Federal, na esteira do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal 

Federal, em sede de repercussão geral, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 870.947/SE (Tema 810). 

 

4. Pelo exposto, a PROCURADORA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em 

exercício manifesta-se no sentido de que seja julgada procedente a 
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presente arguição de inconstitucionalidade nos moldes supra 

delineados.  

 

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

 

 

 

VLS 


